
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

DECRETO Nº.1095/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
RETORNA SERVIDOR AO CARGO DE ORIGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhes
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º. Retornar a partir de 01 de Julho de 2025 o Servidor EUDIMAR CLEMENTINO DA SILVA para
reassumir  o  cargo  em concurso  de  “FISCAL  DE  RENDAS”,  conforme  do  Decreto  Municipal  de
Nº083/2005, de 01 de Novembro de 2005.
Art. 2º Proceda-se às anotações necessárias. Comunique-se à Secretaria de Finanças.
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, comunica a Recursos Humanos,
retroagindo seus efeitos em 01 de Julho de 2025, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de
Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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